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-C.ta 	 MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO
- ticiM-..w4;.! .	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no 13127.000140/91-87

SessUo de g 20 de outubro do 1993 	 ACORDAU Ng 203-00.779
Recurso no g 91.732
Recorrente	 LAIR LUIZ CRUVINEL.
Recorrida : DRF EM OOTANIA - U0

IPI - Inextglvel o credito tributário referente a
segundo lançamento efetuado a partir de dados
cadastrais corretos, quando o primeiro lançamento,
em vator superior ao segundo, realizado por
oquivoco do Orflo lançador, foi quitado. Pois a
(U)rIna0Yo tributária referente ao fato gerador a
que se refere o segundo lancamento foi cumprido
com a quita0o do primeiro. Recurso provido.

Vistos, relatados e discutidos os, presentes autos
do recurso Interposto por LAIR LUIZ CRUVINEL.

ACORDAM os Membros da Terceira Câmara do Segundo
Conselho de Contribuintes por unanimidade de votos n em dar
provimento ao recursos

nalF, dA,4 HPFSSff",.' PM 20 de outubro do 1993.
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CSVALDC .103E OE SOUZA - Presidente
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Ir il.o LES,.lA 3ALLUCC1 - Relator
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ROITRÇ 'f;Ar , O VIEIRA - Procuraor-Repr n t neseate
/7	 d da Fazenda NacTonal

,
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Rartictparam, ainda, do presente juIgamenlo. os 	 Conselheiros
smulo (Ty-snsIF IISCRANY URRAI DOS SANTOS, MAURO WASTLFWSK1,
RICARDO LIME KTDRI(MATS„ WRIA THEREZA VASCON&ELLOS DE ALMEJDA o
SEBASTMO UOROES TACTUARY.
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MEGUNDOCONSELHODECONUMUMMES

Processo no	 13127.000140/91-07

Recurso Noz	 91.732
Acérd2Co No:	 203-00.779
Recorrente:	 LAIR LUIZ CRUVINEI.

RELATORI O

Atravris da Notificaçãe de fls. 10. exige-se do
contribuinte acima identfficado e pagamento do Imposto sobre.
Privrie~) TerritonIal Raral -- IIR, da Taxa de Cadastro e das
ContribulOes (RARAFISCAL, CNA e CONTAG) relativos ao E•XerCICIO
de. 1970.

O notffleado impugnou, és fls. 02, o laneamento
alegando que ié quitara, através de documento de fis, 02, o
debito referonte ao exercicie de 1990 relativos ao mesmo iMáVEI.

O INCRA expediu a Informa0o 'técnica np 	 J. 	 de
07, em que sugere o ~celamento do C6P/90, pagamento

especial, tendo ein vista se tratar do mesmo imóvel (Me”:3M0 código)
E. mcsme proprietério.

A Autoridade de Primeira instancia, pela Deciaa
de fls. 12, julgou pri-iced.dite o lançamento impugnado, ao
fundamento de que válido é e notific ...ado posteriormente (fls. 10),
calculado a partir de elementos cadastrads corretos e que a
duplicidade de Lm-lçAmmento decorreu de equivoco de INCRA.
Determina o prónseguimento da cobrança do crédito tributário
impÁgnado„ acrescido das encargoc le~s. Diz que o- pagamento
indevido poderá ser (Li (v(: de pedido de restituiça'o.

Ainda inconformado, interpôs e. Recurso de fls. 15„
argOinde que a decis?4o recorrida o onera com encargos re-,mr1:(mites
de erro que nã'o é se4t. hnfatiza que o pagamento efetuado c) de
x.alor superior- ao que lhe. cobram, Requer a ecmnpensaçáb entre o
que pagou c. o gue ihe é imieu-L)do„

*--------

E o relatório.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

SEGUNDOCONSELNODECONTRIERANTES

Processo no 13127.000140/91-87
Acórdao no 203-00.779

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR
CELSO ANGELO LISBOA GALLUCC/

O	 Rermrso	 é	 tempestivo.	 Dele	 toma
connocievalte.

Ambas as notificaçUes se referem ao Mesmo
Z:flerLICO, à mesma situaçao fati ga, portanto, ao mesmo fato
gerador o à mesma sujeiçao passiva. Referem-se, pois, à mesma
obrigaçao tributária.

•	 Falhas no Cadastro do INCRA, segundo esclarece o
julgador de Primeira InsUlncía, levaram à dupli.cidade de
lancamentes, cem diferentes valores. Esta a rarao das duas
notificaçOes.

Guando sobreveio a segunda notificaçao, com
exigencia de valer inleraor à primeira, a ohrigaçao tributária a
que se refere já havia sidci . integralmente cumprida. Aliás
cumprida COM PXCE~.

Assim, nau há o que cobrar. O pagamento ià
efetuado extinguiu a ohrigaçao.

Pelo acima exposto, dou provimento ao Recurso.

Sala das Sessbes, em 20 de outubro de 1993.

CE1.00 N - 4.0 LISBOA OALLUCCI


